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PREFEITURA DE 

DO NORTE 

[•ORTARIA IN.694, DE 25 OE NOVEMBRO DE 2022. 

A GENTE PAZ. A CIDADE CRESCE. 

CtftTIDÀO ÜÉPU8ÜCAÇAÜ 
C«rttHco pam os deviúw fins, nos te<mos ilo arL 130". da 
Ul IVswlcs Municipal que o presmile documento lol fixâtln no 
pUcac da Pietertura Municipal, em \l / Sj<0 
e m Jumal ORcíal EJetrünlco dos Municípios do Edado de 
Mato Grosso, em ^ . ano ys\,| LX—' 
ediçãor^M <tl'> pâg.^— 16,^ • 

NTJ VJ AniflUimUvflDmoí   

"DISPÕE SOBRE 

CONCESSÃO DE FÉRIAS A 

SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, OCUPANTE DE 

CARGO EFETIVO." 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Cana brava do Noite, Estado de Mato Grosso, no uso de. suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder FÉRIAS pelo período dc 22 (vinte c dois) dias ininterrupto a 

Servidora Pública Municipal. Sra. MARIA JOSEANE ARAGAO FEllOSA, 

matrícula ir. 1842- ocupante do cargo dc Coordenadora Pedagógica, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação.  —  

PERÍODO AQUISITIVO PE FERIAS   
15/05/2018 ÍTl 4/05/2019 

"período do gozcTde FÉRIAS 

22/12/2022 A 13/01/2Ü22 

Ari. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação c revogando se as 

disposições cm eonirário. 

Publique-se, 

Regislve-sc, 

Cumpra-se. 

Canabrava tio Norte - MT, em 25 de novembro dc 2022. 

  
JOÃO CLEÍTOlTARALy Q-ÒE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

AVENIDA ÁUREA TAVARES OE AMORIM, S/N' 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MI 

CEP; 78.65S-O001 TELEFONE: (66» 3577-1152 

Ü A BI NETE<?>C AN ABRA V A DONORTE .O RG 
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RH/GABINETE 
PORTARIA N,694. DE 2S DE NOVEMBRO DE 202Z. 

PORTARIA N 694. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

'DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, OCUPANIE OE CARGO EFETIVO." 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Piefeilo Munidpol <Je Cana- 
brava do Norte, Estedo de Maio Grosoo. no uso de subs alHbuiçOaJ» lagais: 

RESOLVE: 

Ari. 1o. Conceder FÉRIAS pek) período do 22 {vinle e dois) dias «únlairup- 
lo a Servidora Públíoa Municipal, Sra. MARIA JOSEANC ARAGÂO FEI- 
TOSA, mftUfajta n. 1842. ocupante do oaryo do Coordenadora Pedagógi- 
ca. lolada oh Secretaria Municipal de Educavão. 

1'GRlODO AQUISITIVO ÕE Fpiei AKj 
ISlÒS.^Qia A 114/05/201 o 
PERÍODO O O GQZgoà FERIA 
22/12/7P7H Á'i)/0V2Ó2j 

Ari. 2o. Esta porlaria enUa em viyot na data de sua publicação e rovogan- 
co se as disposições em ccnlrã/iy. 

Publique-se, 

Registre-bo. 

Cumpra-se. 

Cauabrava do Norte - MT, cm 25 de novembro da 2022. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Profeilo Municipal 

RH/GABINETE 
PORTARIA N. 0aií2022/SMÉGLTC, DE 26 DE NOVEMBRO DE 202Z. 

PORTARIA N. 001/2022/SMEGLTC. OE 25 OE NOVEMBRO DE 3022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR. VISANDO OPROCESSOSELETI- 
VODA ELEIÇÃO DE OIREÍORESÍAS} E COORDENADORES (AS) PE- 
DAGÓGICOS, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTU- 
RA, COM INDICAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA A ESCOLHA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANABRAVA DO 
NORTE - MATOGROSSO. 

WILTON SANTOS DE SOUSA. Secrelãnu Municipal de Educação. Espor- 
te. Lazer. Turismo o Cultura, no uso das suas alribuiçôes legais e em atóa- 
dimsnte au item 22. do Edital n. 24/2022/0APRE. de 24 de novambro de 
2022. que tornou público a abertura rias inscrições para o processo de se- 
leção da profissionais da educação a serem daslgnados para ã (unção de 
Oireior{a) e Coorc'onador(a) Petiagcgico das unidades cscolarés du muni- 
cípio i!c Canabrava do Norte, d seber, Eccola Municipal Cajteã o Escola 
Municipal Prima vara, 

RESOLVE: 

Artioo 1®. Con»nor j CiunissAo Elsiroral Escolar oars o processo dc olet- 
çào, que resulterd na íorração da lista iripüce para a Escolha do Chefe 
do Podei Executivo Municipal dos Diieiotes(as) de Unidades Escolares e 
Coordenadores (as) Pedagógicos, para o biênio 2023/2024, na funna esta- 
belecida no Nem 22. do Edital n. 24/2022.'GAPR6, de 24 de novembro de 
2022 e decreto n. 1Ü26, de 09 do setembro dô 2022.-será composta por 
represempntes da cciiiunicode escolar, e iior s«us respectivos suplentes, 
conforme reiacicinado abaixo: 
l - rejuesantante dos profissionais da Educação Básica: 

ft) Membro Tiiuter; Elbe Lu^ Brllo. matricula luncionol n, 2162: b) Membro 
Suplente; Valmecl Paiva de Amorim, matricula funcional n. 613; 

II - represem ante doa pais; 

a) MembiQ Titular; Mario do Jesus Ferreira de Sousa, RG n. 20293933: 

b) Membro Suplente: Aline Muriel da Silva Soaras, RG a. 5768031; 

ill - representante dos alunos maiores de 14 (quatorze) anos. como não 
hà, na unidade escolar, deve-se acrescerrlar mais um «oprosontonio co 
segmento dos prolisslonals do Educação Básice, nos l-rmos do ílftrn 22.1, 
do Edital n. 24/2022/GAPRE, de 24 do.novembro de 2022; 

a) Membro Titular: Josimeire de Souza Ramos Resenrln , mauicula (unci- 
ooal n. 471; 

b) Membro Suplante: Janeido Alves Tenório, matrícula funcional n. 465; 

Artigo 2o. Os membros da comissão eleitoral tooiam posso incepenoente 
du qualquer lormalidade. 

Artigo 3B. Os rnembros da Conússão Eleiloral EuuuImi deverão conduzir 
0 processo de.forma Imparcial, vedado qualquer tipo de manlíaslação de 
apoio aos candidatos. 

Artigo 4*, O presidente da Comissão Eleitojal Escolar poderá convocar os 
suplentes pam compor as equipes de irabelho; 

Artigo 3o. Caberá ã Ccmi»são Eleitoral Escolar planejar, organizar, presi- 
dir, conduzir a deliberar sobre as questões inerentes ao processo eleitoral, 
garantindo o cumprimento do provisio neste Edital h, ainda, com exclusivi- 
dade, as suguinlcs atribuições, denUa outras; 

1 - Afixar, em locais públicos 0 visiveis da Escola e da comunidade, o Eci- 
tal de convocação para eleições (Anexo IV>. a relação dos ofcndidalOft con- 
correntes (Anexo V) e OS demais atos pertinentes, conforme cronogrimia 
(Anexo I): 

II - Incumbir a secretaria da escola de credenciar os oleitores; 

ill - Supervisionar a validação da relação cos pleitores procedida rein 90- 
crei&ria (Anexo IX): 

IV - Conferir c rubricar as listas do eleitores credonciaaos: 

v - Receber es insctiçòus dos candidatas ò direção por meio do Reque- 
rimento de Registro de candidatei a (Anexo V). ruilarizando aqueles cujos 
candidatos atendam às exigências prôvl sias neste Edilal; 

vi - Receber pedidos da impugnnções reialivos ao regisuu das chapas e 
encaminhá-los à Comissão Eteiioral Centiai; 

vil - Deliberar sobre necessidade o/ou pertinência para realização de 
campanha e debate na unidade escolar; 

VIII - elaborar c alixar a relação dos candidatos (Anexo VI), dando ciência 
à ccmunicsde da eloitores; 

IX - Remetei à Secretaria Municipal de Educação, Esporte. Lazer, Turis- 
mo e Cultura, cópia dos Anoxos VII e X deste Edital, imediatamenio depois 
de findados os prazos definidos no ctonograma (Anexo I); 

X - Designar e credenciar as Mesas de Votação até ?4 botas antes do 
pleito; (.Anexo VIII); 

XI - Credenciar os fiscais dos candidates, que serão Identiiicacos por cra- 
chás (Anexo Xlll); 
XII — IStlJIHIVISiyuOi, COiXlirZir O vaUCor OS IruUWllioa -JU ultiçoc C Opw'açao; 

XIII - Solucionar as dificuldades ou duvidas que oco/rorcm durante o pro- 
cesso eleitoral; 

XIV - Recolher iuda o material das eteíçõus, após o encerramento do pro- 
cesso; 

XV - Acondicionat, após apuração, em envelope lacrado e rubricado, as 
cédulas únicas suiragaõas g as relações de eleitores: 
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